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INDICAÇÃO Nº 528/2022 
 

Adoção de medidas para que Secretaria de 
Esportes assuma a gestão da Piscina da Escola 
Ivo Welter. 
 

 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
Os vereadores que esta subscrevem, nos termos do artigo 145 do 

Regimento Interno, 
 

INDICAM 
 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a adoção de medidas para que 

a Secretaria de Esportes assuma a gestão da piscina pública na Escola Municipal Ivo 
Welter. 

 
Indicamos para que a Secretaria de Esportes possa assumir a gestão da 

Piscina da Escola Ivo Welter, sendo que nos períodos matutino e vespertino manteria 
atendimento para a rede municipal de ensino, atendendo alunos da escola. E no 
período noturno passaria a atender o público da comunidade. 

 
Somos sabedores dos bons projetos que são desenvolvidos pela 

Secretaria de Esportes, que podem agregar, contribuir e trazer bons resultados para 
a educação. 

 
  Ademais, reforçamos a indicação para realização de reforma da mesma, 
que já é uma demanda antiga da comunidade escolar. 
 

SALA DAS SESSÕES, 26 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
PROFESSOR OSEIAS                   JOZIMAR POLASSO                  PEDRO VARELA 
  


